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DECRETO LEGISLATIVO N°. 34/2010 

Súmula: Referenda autorização ao Munieípio de Ivaiporã para execução de 

serviços de coleta sanitária do HMI - Hospital e Maternidade Ivaiporã, e dá 

outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 
Presidente promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a autorização ao Município de Ivaiporã 

para execução de serviços de coleta sanitária do HMI 

Maternidade Ivaiporã, nesta cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná.
Hospital e

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dez.

WLDr. Ademar Soares de Souza 
Presidente
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